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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - FUERN

GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 3425/2023-GP/FUERN DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023

 

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte, no uso das suas atribuições
legais e estatutárias,

 

CONSIDERANDO a iden�ficação de impedimento por parte de membro de Banca examinadora cons�tuída
pela Portaria nº 2976/2023-GP/Fuern de 08 de novembro de 2023;

CONSIDERANDO as informações fornecidas pela coordenação Escola de Música D’alva Stella Nogueira
Freire,

RESOLVE:

Art. 1º Recompor a Banca Examinadora responsável pela condução do Edital nº 008/2023-Progep, para o
cargo de Instrutor musical – Prá�ca instrumental em violão/baixo elétrico, prá�ca de conjunto e
disciplinas teóricas, que doravante passa a ser composta pelos seguintes membros:

Cargo: B) Instrutor musical – Prá�ca instrumental em violão/baixo elétrico, prá�ca de conjunto e
disciplinas teóricas

Lotação: Escola de Música/Departamento de Artes - Dart/Fala

Gibson Alves Marinho da Silva Membro (Presidente)

Bruno Alisson Alves Hermínio Membro

Gleberton Freire Medeiros Membro

Sebas�ão de Araújo Alves das Graças Suplente

Art. 2º A banca examinadora cons�tuída por esta portaria terá validade até a conclusão do respec�vo
processo sele�vo.

Art. 3º Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

 

Em 07 de dezembro de 2023.

 

PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE

PRESIDENTE DA FUERN
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Documento assinado eletronicamente por Cicília Raquel Maia Leite, Presidente(a) da FUERN, em
07/12/2023, às 14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº
27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23741306 e
o código CRC 68C46EDA.

Referência: Processo nº 04410027.002130/2023-67 SEI nº 23741306
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